
Lei Municipal nº 1.346/2007
Dispõe sobre  criação do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal e dá outras providências
O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE/MG, ANTÔNIO ALVES DE PAULA, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA A SEGUINTE LEI DE ACORDO COM O ARTIGO 84, §8º DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL:

Art. 1º - Fica criado o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal, compreendendo o conjunto de atividades relacionadas com o acompanhamento e avaliação da ação de governo, da gestão dos administradores do patrimônio municipal e dos atos dos responsáveis pela arrecadação e aplicação de recursos públicos.

Art. 2º - O Sistema de Controle Interno tem as seguintes finalidades:

I – assegurar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e a execução dos programas orçamentárias;

II –comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e à eficiência, da gestão orçamentária financeira e patrimonial nos órgãos e nas entidades da Administração Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

III – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres Municipais;

IV – apoiar o controle externo no exercício de sua missão inconstitucional;

V – Promover o cumprimento das normas legais e técnicas.

§ Único – No prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta Lei, o Prefeito Municipal publicará via Decreto, manual dispondo sobre as atividades a serem exercidas pela Comissão de Controle Interno, estabelecendo os procedimentos através dos quais referida comissão irá atuar.

Art. 3º - As atividades de controle interno têm a função de subsidiar e orientar:

I – a administração geral do Município, exercida pelo Prefeito Municipal;

II – a gestão pública, a cargo dos Secretários, administradores e responsáveis pela arrecadação e aplicação dos recursos municipais.

Art. 4º - O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo compõe como Órgão Colegiado a Comissão Especial de Controle Interno.

§ 1º - A Comissão Especial de Controle Interno será composta de três servidores municipais, com mandato de até 2(dois) anos, podendo ser prorrogado por até 2 (dois) anos.

§ 2º - A investidura dos membros da Comissão Especial de Controle Interno não excederá a 4 (quatro) anos, contado o período de prorrogação, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no período subseqüente.

§ 3º - A escolha e nomeação dos  membros da comissão de que trata este artigo caberá ao Prefeito Municipal, através de Portaria.

§ 4º - A Comissão de controle interno deverá ser composta de no mínimo dois servidores do quadro permanente da prefeitura, escolhidos dentre aqueles que tenham comprovada formação técnica para o exercício do cargo.

§ 5º - Inexistindo no quadro permanente, servidores disponíveis para compor a referida comissão, nos termos do parágrafo anterior, deverá ser promovida a qualificação dos servidores efetivamente escolhidos, através de treinamento específico, o que se constituirá nesta hipótese, requisito essencial para exercício do cargo.

Art. 5º -  Caberá aos membros da Comissão Especial de Controle Interno cumprir as atribuições do art. 1º desta Lei.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lima Duarte, 09 de fevereiro de 2007.

Antônio Alves de Paula

Vice-Presidente
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